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LEI Nº 457/2005 

Dispõe sobre desapropriação de área de 
terra rural, para Construção do Campo de 
Futebol localizada em Praça Rica, município 
de Vila Pavão/ES, e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
legais, 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º - É considerada viável, para fins de CONSTRUÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL de Praça Rica, a área de terra rural, medindo área total de 16.800 m2 (dezesseis mil e oitocentos metros quadrados), pertencente ao Sr. FLORIANO GUILHERME JULIO JACOB e sua esposa a Sra. CLARA SCHEREDA JACOB, confrontando-se na frente com o córrego, ao lado direito com o proprietário, ao lado esquerdo com NORVALINA GEIK FREISLEBEN e ao fundo com o proprietário, situada em Praça Rica, zona rural deste Município. 

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir a área de terras acima descrita, com destinação exclusiva para Construção do Campo de Futebol de Praça Rica. 

Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a declarar de utilidade pública, para fins de desapropriação, com o objetivo exclusivo de construção do referido campo de futebol, a área de terras acima descrita. 

Art. 5º — As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei serão suportadas por recursos consignados no orçamento. 

Art. 6º — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do Espírito Santo, aos 08 dias do mês de agosto de 2005. 

 


